


















 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA nº 001/2025  

 

 

Unidade Gestora Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Setor/Área Requisitante: Gabinete Executivo da Secretária 

Responsável pela Demanda: Janaína Pereira Ferreira 

Cargo/Função: Secretária Municipal de Saúde 

Decreto:001/2025 

 

 

1. OBJETO A SER CONTRATADO:  

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Internet,  visando 

atender à demanda da rede pública de saúde do município de Xinguara – PA, por meio  do 

Fundo Municipal de Saúde. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A Secretaria Municipal de Saúde de Xinguara/PA, é encarregada de atuar na prestação 

de serviços públicos do SUS, trabalhando e cuidando da saúde da população, com isto destaca-

se que o fornecimento de internet é de suma importância para realização de tarefas rotineiras 

das Estratégias de Saúde da Família, Hospital Municipal, Unidade de Pronto Atendimento, 

Secretaria Municipal, entre outros departamentos. 

O Ministério da Saúde (MS) tem várias iniciativas relacionadas ao uso da internet na 

área da saúde. O E-SUS, que serve para reestruturar as informações da Atenção Primária à 

Saúde (APS) em nível nacional. O Sistema de Informações de Agravos de Notificação – 

SINAN, sua utilização plena possibilita a obtenção dos dados indispensáveis ao cálculo dos 

principais indicadores necessários para o monitoramento das doenças e agravos de notificação 

compulsória, gerando instrumentos para a formulação e avaliação das políticas, planos e 

programas de saúde, subsidiando o processo de tomada de decisões e contribuindo para a 

melhoria da situação de saúde da população. O SIA, Sistema de Informações Ambulatoriais do 

SUS, que permite o processamento de informações de atendimento ambulatorial. SER, Sistema 

Estadual de Regulação de pacientes de baixa, média e alta complexibilidade. Cartão Nacional 

de Saúde. O  Sistema de Informação Hospitalar (SIH) é essencial por ser a ferramenta que 

registra todas as internações no âmbito do SUS. O Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde (CNES) é um sistema de informação oficial que registra e centraliza informações de 

todos os estabelecimentos de saúde.  

Assim como estes mencionados, a rede pública de saúde necessita de alimentação diária 

de alguns outros sistemas, com isto justifica-se a presente contratação de empresa especializada 

para o  fornecimento de internet, uma vez que são de caráter essencial para as tarefas rotineiras 

dos departamentos de saúde do município de Xinguara/PA, sendo eles extremamente 

necessários para manter um atendimento à população, destacamos também que a ausência dos 

mesmos, poderá causar inúmeros transtornos às unidades, prejudicando a qualidade do 

atendimento prestado ao usuário, sendo este o principal motivador para que se busque 

proporcionar um serviço de qualidade e excelência nas unidades vinculadas a saúde do 

município. 

  



 

 

 

3. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS: 

 

ITEM ESTABELECIMENTO QUANT. LOCALIZAÇÃO 

1.  ACADEMIA DA SAUDE MARAJOARA II 01 ZONA URBANA 

2.  ACADEMIA DE SAUDE CENTRO 01 ZONA URBANA 

3.  ACADEMIA DE SAUDE ITAMARATY 01 ZONA URBANA 

4.  CAF CENTRAL DE ABASTECIMENTO 

FARMACEUTICO 

01 ZONA URBANA 

5.  CAPS I DE XINGUARA 01 ZONA URBANA 

6.  CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLOGICAS DE XINGUARA 

01 ZONA URBANA 

7.  CENTRAL MUNICIPAL DE REDE DE FRIO 

XINGUARA 

01 ZONA URBANA 

8.  CLINICA MEDICA MUNICIPAL RAIMUNDO 

FONSECA SANTOS 

01 ZONA URBANA 

9.  CLINICA MUNICIPAL DE FISIOTERAPIA 

ARISTEU CANDIDO PEREIRA 

01 ZONA URBANA 

10.  CTA DIAGNOSTICO DE XINGUARA 01 ZONA URBANA 

11.  FARMACIA MUNICIPAL DE XINGUARA 01 ZONA URBANA 

12.  HOSPITAL MUNICIPAL DE XINGUARA 06 ZONA URBANA 

13.  SAMU DE XINGUARA 01 ZONA URBANA 

14.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 

XINGUARA 
02 ZONA URBANA 

15.  UNIDADE DE ESF ANTONIO ODALIRIO DA 

SILVA 
01 ZONA URBANA 

16.  UNIDADE DE ESF DR JERONIMA FIRMINA 

LINHARES 

01 ZONA URBANA 

17.  UNIDADE DE ESF MARAJOARA I 01 ZONA URBANA 

18.  UNIDADE DE ESF MARAJOARA II 01 ZONA URBANA 

19.  UNIDADE DE ESF MARIA DO SOCORRO 01 ZONA RURAL 

20.  UNIDADE DE ESF MARIA LUIZA CAETANO 

GIFFONI 

01 ZONA RURAL 

21.  UNIDADE DE ESF MARINELIA SOUZA DOS 

SANTOS LOPES 

01 ZONA URBANA 

22.  UNIDADE DE ESF PROF AGUIDA 01 ZONA URBANA 

23.  UNIDADE DE ESF RIO VERMELHO 01 ZONA RURAL 

24.  UNIDADE DE ESF SAO FRANCISCO 01 ZONA RURAL 

25.  UNIDADE DE ESF SELECTAS 01 ZONA URBANA 

26.  UNIDADE DE ESF TANAKA 01 ZONA URBANA 

27.  UNIDADE DE ESF THIAGO GODOY 01 ZONA URBANA 



 

 

28.  UNIDADE DE ESF ZE PEQUENO 01 ZONA URBANA 

29.  UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE 

XINGUARA 
02 ZONA URBANA 

30.  UNIDADE DE VIGILANCIA SANITARIA 

EPIDEMIOLOGICA 
01 ZONA URBANA 

TOTAL                                                                                                                                37 

 

 

4. PREVISÃO DE ASSINATURA CONTRATUAL: 

A assinatura ocorrerá no momento em que o ato administrativo for capaz de produzir 

os efeitos idôneos, nos termos da legislação vigente. 

 

5. ESTIMATIVA FINANCEIRA: 

O valor estimado para a contratação em tela será estabelecido com base em parâmetros 

legais dispostos no Artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

  Xinguara/Pará, 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Janaina Pereira Ferreira 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Nº 001/2025 
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